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INSTITUI O PROGRAIU 
MUNICIPAL DI! PARCI!It&AS 
P0.UCCWIRJVADAS NO ~ITO 
DO MUNICIPIO o• MACAPÃ-

O PREPI!ITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ: 

P~ saber que a ca....... Mua~ de Mecep6 

aprovou e-.. nclono a Mgulllte ..... 

CAPITULO r 
DISPOSIÇ6ES ARAIS 

Art. 1• Fica lnstltuldo ~ Programa Municipal de 
Parcen.s Públlco-Pny,das, destinado a promover, 
fomentar, coonte..,r, regular e flscaiiUr a 
reallzllçAo de parc..sas público-privadas no Amblto 
da AdmlnlstraçAo Pública Municipal Direta e 

Indireta. 

Parágrafo únicO • As parcerias público-privadas de 
que trata esta Lei sAo mecanismos de colaboraçAo 
entre o Munlclplo e os ejentes do setor privado, 
com o objetivo de Implantar e deMnvolver obra, 
Mrviço oa empreendimento público, bem como 
explorar a gesdo das atividades deles 
decorrentes, cabendo remu~teraçlo aos parceiros 
privados segundo critérios de deMmpenho, em 
prazo compatlvel com a amortiUçlo dos 

Investimentos reaiiUdos. 

Art. 2" O Programa Municipal das Parcen.s Público
Privadas obMrvará as Mgulntes diretrizes: 

1 • eflcllncla no cumprimento de suas finalidades, 
com estimulo • competlttvldade na prestaçlo de 
serviços e t sustentabllldade econ6mlca de cada 

empreendimento; 
11 • respeito aos lnt..-. ... s e direitos dos 
destlnaürlos dos serviços e dos agentes privados 
Incumbidos de sua execuçAo; 
111 Indisponibilidade das funçhs poUtlca, 
normativa, policial, reguladora, controladora e 
fiscalizadora do Munlclplo; 
IV. untversallzllçlo do eceuo a bens e Mrvlços 
essenciais; 
V • transpa,.ncla dos procedimentos e das 

decls6es; 
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• • 
VI • responsabilidade fiscal na eelebra~o e 

exec:u~o dds C:ontratos; 
VIl • responsabilidade social e ambiental. 
VIII • repartlç6es objetiva de riscos entre as partes; 
IX 7 sustentabllldade financelrÍ e vantagens 
socloecon6mlcas dos proJetos de parceria. 

Art. 3• Poderio ser objeto do Programa Municipal 

de Parcerias Público-Privadas: 

1 • a lmplanta~o, ampllaçio, melhoramento, 
reforma, manuten~o ou gestlo de Infraestrutura 

pública; 
11 • a prestac;lo de serviço público; 
111 • a exploraçio de bem público; 

IV - a execuçio de obra para allenaçlo, 
locaçlo ou arrendamento à Admlnlstraçlo 
Pública Municipal; 
V • a construçio, ampllaçio, manutençio, 
reforma e gestlo de bens de uso público em 
geral; ~ncluklos os recebidos em delega~o do 
~atado ou da Unllo. 

§ 1° Observado o disposto no§ 4° do artigo 2° da 
Lei Federal n° 11.0791 de 30 de dezembl'o de 2004, 
6 vedada a celebra~o de parcerias público
privadas nos seguintes casos: 

I - execu~o de obra sem atribui~o ao contratado 
do encargo de mantê-la e explorá-la por, no 
mlnlmo, 5 (cinco) anos e no máximo 35 (trinta e 
cinco) anos; 
11 - que tenha como único objeto a mera 
tercelrlzaçlo de mio-de-obra, o fornecimento e a 
lnstalaçlo de equipamentos ou a exec:uçio de obra 
pública, bem como as prestaç6es singelas ou 
isoladas, quais sejam, aquelas que nio envolvam 
conjunto de atividades; 
111 • cujo valor do contrato seja Inferior a R$ 
5.000.000,00 (cinco mllh6es de reais). 

§ r As concesa6es patrocinadas em que mala de 
70% (setenta por cento) da remuneraçlo do 
parceiro privado for paga pela Admlnistraçlo 
Pública dependerao de autorlzaçio legislativa 
especifica. 

CAPITULO 11 
DOS CONTRATOS DE PAilCI!RIA PÚBUCO-PRIVADA 

Art. 4• Os contratos de parceria público-privada 
reger-se-lo pelo disposto nesta lei e na lei federal 
apllcávet, pelas normas gerais do regime de 
coneesalo e permisalo de serviços públicos, de 
llcltaç6es e contratos administrativos e deverlo 
estabelecer: 

I • as metas e os resultados a serem atingidos, 
cronograma de execuçio e prazos estimados para 
seu alcance, bem como os crlt6rlos objetivos de 
avallaçlo de desempenho a serem utilizados, 
mediante adoçlo de Indicadores capazes de aferir 
o resultado; 
11 • a remuneraçlo pelos bens ou serviços 
disponibilizados e, observada a natureza do 
Instituto escolhido para viabilizar a parceria, o 
prazo necessário • amor11za~o dos Investimentos; 
111 - cláusulas que, dependendo da modalidade 
escolhida, prevejam: 

a) a obrlgaçlo do contratado de obter recursos 
financeiros necessários • execuçio do objeto e de 
sujeitar... aos riscos do negócio, bem como as 
hipóteses de exclualo de sua responsabilidade; 

b) a possibilidade de término do· contrato nlo só 
pelo tempo decorrido ou pelo prazo estabelecido, 
mas tamb6m pelo montante financeiro retomado 
ao contratado em funçlo do InveStimento 

realizado; 
c) a dispensa de cumprimento de determinadas 
obrlgaç6es por parte do parceiro privado nos casos 
de Inadimplemento do parceiro público; 

IV - ldentlflcaçio dos gestores responsãms pela 
exec:u~o e fiscalizaçlo. 

§ 1° Compete ao Poder Público declarar de 
utilidade pública os bens que, por suas 
caracterlstlcas, sejam apropriados ao 
desenvolvimento de atividades Inerentes, 
acessórias ou complementares ao objeto do 
contrato, bem como • lmplementaçlo de projetos 
associados, podendo promover a lnstltul~o de 
servld6es e as desaproprlaçhs, diretamente ou 
mediante outorga de poderes ao contratado. 

§ r Nlo serao objeto de repactuaçio as parcerias 
estabelecidas anteriormente a esta lei. 

Art. &• Poderio figurar como contratantes nas 
parcerias público-privadas as entidades do 
Munlcfplo de Macapá a quem a Lei, o regulamento 
ou o estatuto confiram a titularidade dos bens ou 
serviços objeto da contrataçlo, Incluindo 
autarquias, fundac;6es lnstltufdas ou mantidas pelo 
Munlcfplo, empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 

Art. a• A remuneraçlo do contratado, observada a 
natureza Juridlca do instituto escolhido para 
viabilizar a parceria, poderá ser feita mediante a 
utlllzaçlo Isolada ou comblnacfa das seguintes 
aHematlvas: 

I -tarifas cobradas dos usuários; 
11 • pagamento com recursos orçamentários; 
111 • cassio de créditos do Munlciplo, excetuados 
os relativos a tributos, e das entidades da 
Admlnlstraçlo Municipal; 
IV - cesalo de direitos relativos • exploraçllo 
comercial de bens públicos materiais ou Imateriais; 
V • transfer6ncla de bens móveis e Imóveis, 
observada a leglslac;lo pertinente; 
VI • titulos da divida pública, emitidos com 
observlncla da leglslaçlo aplicável; 
VIl • outras receitas aHematlvas, complementares, 
acessórias, ou de projetos associados. 

§ 1° A remuneraçlo do contrato dar-se-ja partir do 
momento em que o serviço, a obra ou o 
empreendimento contratado estiver dlsponivel para 
utillzaçlo. 

§ 2" Os ganhos ec:on6mlcos decorrentes, entre 
outros, da modemlzaçlo, da expando ou da 
racionallza~o de atividade desenvolvida pelo 
contratado, da repactuaçlo das condlç6es de 
financiamento e da reduçio do 6nus tributário 
serlo compartilhados com o contratante. 
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t 3° A remuneraçAo do parceiro prtvado poder• 
sofrer at&NIIIuçAo periódica com baH em fórmulas 
param6trlcas, conforme previsto no edital de 
llcltaçAo. 

1 4° Os contretos previstos nesta Lei poderio 
prever o pagamento, ao parceiro privado, de 
remuneraçAo variável vinculada ao HU 
deHmpenllo na execuçlo do contreto, conforme 
metas e padr6es de qualidade e disponibilidade 
previamente definidos. 

Art. 7" Sem prejulzo das unç6es previstas na 
leglslaçlo pertinente, o contrato poderá praver, 
pare a hlpóteH de Inadimplemento da obrlgaçlo 
pecun"rla a cargo do contretante, o acréscimo de 
multa de 2% (dois por cento) • juros de mora, 
segundo a taxa que estiver em vigor, no pagamento 
de Impostos devidos • Fazenda Municipal. 

Art. r Os Instrumentos de parceria público-privada 
poderio prever mecanismos amigáveis de soluçAo 
das dlvarg6nclas contretuals, Inclusiva por melo de 
arbitragem, nos termos da leglslaçlo em vigor. 

11• Na hlpóteH de arbitramento Hrlo escolhidos 
tr6s árbitros de reconhecida Idoneidade, sendo um 
Indicado pelo Poder Público, um pelo contretado • 
um de comum acordo, por ambas as partes. 

t 2° A arbitragem ter6 lugar no Munlclplo de 
Macapá, em cujo foro Hrlo ajuadas, H for o 
caso, as aç6es necessárias para assegurar a sua 
realaçAo e a execuçlo de untença arbitral. 

CAPITULO 111 
DA GesTAO DO PROGRAMA MUNICIPAL 
D.PARC-~PÚ.UC~ADAS 

Art. r A gestlo do Programa Municipal de 
Parcerias Plibl~rlvadas Hr6 realluda pelo 
ConHIIIo GHtor, vinculado ao Oablnate do 
Prefeito, que deflnlr6 as prioridades quanto • 
lmplantaçao, expando, melhoria, gestlo ou 
exploraçAo de bens, Hrvlços, atividades, 
Infraestruturas, estabelecimentos ou 
empreendimentos plibllcos. 

Art. 10 O Conselho Gestor do Programa Municipal 
de Parcerias Públlco-Prtvadas Hr6 lntagrado pelos 
Hgulntes membros: 

1 • o Secretário Municipal de Planejamento; 
11 • o Secretário Municipal do Gabinete do Prefeito; 
111 • o Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitacional; 
IV • o Secretário Municipal de Finanças; 
v . o Secretário Municipal de AdmlnlstraçAo; 
VI • o Procurador Geral do Munlclplo; 
VIl • o titular do órglo municipal diretamente 
relacionado com o Hrvlço ou atividade objeto da 
parceria público-privada. 

t 1° A Presld6ncla do ConHIIIo Gestor Hrá 
exercida pelo titular da Secretaria Municipal de 
Planejamento, • em sua au .. ncla, pelo titular da 
Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito. 

1 ZO O Presidente do ConHiho proferlr6 o voto de 
desempate, quando for o caso. 

§ 3° Caberá ao ConHiho Gestor: 

I • aprovar projetos de parceria plibllco-prlvadas 
observadas as dlsposlç6es do art. 4° desta Lei; 
11 • acompanhar permanentemente a execuçlo dos 
projetos de parcerias público-privadas para 
avallaçlo de sua eflcllncla, por melo de crtt6rlos 
objetivos previamente definidos; 

111 • decidir sobre a alteraçAo, revlslo, resclslo, 
prorrogaçAo ou renovaçAo dos contratos de 
parcerias plibllco-prlvadas, bem como anallur e 
homologar as prestaç6es de contas 
correspondentes; 
IV • fazer publicar •• atas de suas reunl6es, 
portarias, resoluçhs e demais documentos 
análogos no Dfárto Oficial do Munlclplo. 

t 4° A partlclpaçAo no ConHiho nlo Hr6 
remunerada, Hndo considerado Hrvlço plibllco de 
natureza relevante. 

§ 5° C.berá • Secretaria Municipal de 
Planejamento, por melo de unidade especifica, 
executar as atividades operacionais e de 
coordenaçAo das parcerias público-privadas, bem 
como a ... asorar o ConHiho Gestor do programa 
ora lnstltuldo, através de Secretaria Executiva 
própria , divulgando os conceitos • metodologia• 
próprios dos contratos de parceria, apoiada por 
equipe técnica. 

t e• O Conselho Gestor remeter6 • Cllmara 
Municipal, an&NIImente, até o último dia útil do m6s 
de março, relatório detalhado das atlvldad .. 
desenvolvidas • deHmpenhadas no Amblto dos 
contratos de parceria pilbllco-prlvadas executadas 
no ano antertor. 

Art. 11 Uo condlç6es para a lncluslo de projetos 
no Programa Municipal de Parcerias Pálbllco
Prtvadas: 

I • efetivo lnterHu público, considerando a 
natureza, relevAncla • valor de .. u objeto, bem 
como o cariter prioritário da respectiva execuçlo, 
observadas as diretrizes estabelecidas pelo 
l!xecutlvo Municipal; 
11 • estudo técnico de sua viabilidade, madlante 
demonstraçAo das metas • rHultados a .. rem 
atingidos, cronograma de execuçlo, forma • prazo 
de amortlzaçlo do capital Investido, bem como a 
lndlcaçAo dos critérios de avallaçlo ou 
deHmpenho a .. rem utllludos. 

Parágrafo linlco • A aprovaçAo do projeto fica 
condicionada ainda ao seguinte: 

elaboraçlo de estimativa do Impacto 
orçamentário-financeiro; 
11 • demonstraçlo da origem dos recursos para aeu 
custeio; 
111 • comprovaçAo de compatibilidade 
orçamentária anual, a lei de 
orçamentárias • o plano plurianual. 

com a lei 
dlretrtzes 

Art. 12 Os projetos de parceria públlco-prtvada 
Hrlo objeto de consulta pública, com 
antecedlncla mlnlma de 30 (trinta) dias da 
publlcaçlo do edital da respectiva llcltaçlo, 
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med•nte publlcaçAo de aviso na lm.,.nsa oficial, 
em )omals de grande clrculaçAo e por melo 
eletr6nlco, no qual serAo Informadas as 
justificativas para a contl'lltaçAo, a ldentlflcaçAo 
do objeto, o prazo de dul'llçAo -'o contrato e sau 
valor estimado, fixando-se pl'llzo para fornecimento 

· de sugesdo. .. 
Panllgl'llfo único • O. tennos do edital e do contrato 
de parceria público-privada .. rao submetidos à 
audiAnc• pública, .. m prejulzo • nos tennos do 
disposto neste artigo. 

Art. 13 e.ta Lei entra em vigor na data de sua 

publlcaçAo. -~ 

~llclo LAURINDO DOS fiAN1os .ANHA, em 03 de 
outu~ de 2011. 

Municipal de Macap6 

DECRETOS 
O E C RETO NO 5.445/2011- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei 
Orglnlca do Município e, na forma do disposto no 
art. 22 § 1°, alínea b da Lei Complementar 
039/2006 - PMM, e, bem assim, do que consta no 
solicitado, Incluso às f.23 e do Parecer s/n • 
PROAPES/PROGEM/PMM, às f. 15/17 do Processo 
no 361/2008 DAF/SEMED/PMM, código 
(127761), datado do dia 15 de maio de 2008. 

DECRETA: 
Artigos: ART. 1°- CONCEDER PROMOÇÃO 

FUNCIONAL, a servidora do quadro efetivo DAYANE 
SANTOS DE SOUZA, Matricula n.o610488-6, 
ocupante do cargo de Professor de 1 a a 4a série, 
Classe A, Nível 10, para posicioná-la na mesma 
Categoria Funcional, Classe C, Nível 10. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serio contados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

E CUMPRA-

TOS BANHA, 

O E C R E T O NO ~/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso I, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando os termos do Processo no 
20.01.1008/2011, código 177529, gerado pelo Ofício n° 
108/11- PRESI-AL, datado de 04(03/2011, · da 
Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, . 

O E C RETA: 

Art. 1 v Colocar à Disposição da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amapá, a Servidora ANA LÚCIA 
DE SOUZA TAVARES, matrícula nq 610007-4, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Munictpal, ocupante 
da Categoria Funcional de Professor<l, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED/PMM, com 
ônus para esta Munictpalidade, exc!uídas as vantagens 

uli:ld4115-i!~~!l'eít!M~.l0Ctonal. 

Art. 2~ Este Decreto en 
de sua publicação. 

PRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BA A, em Macapá · 
2011. 

~ 
ANTONIO ROBERTcl RODR , UES GÓES DA ~ILVA 

PREFEITO 00'\,;UNICIPIO DE MACAPA 

( SEMSA ) 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DO CONTRATO 
N°. 011/2011-SEMSA/~MM 

(PROCESSO n•. 31010386-b/09- SEMSAIPMM) 

INSTRUMENTO: Contrato de Locação de Imóvel n•. 01112011 · 
SEMSAIPMM. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ COM 
INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
Sr'. ANA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO GOES. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A fqtmallzação do presente 
Contrato encontra fundamentação legal no Art. 37 da 
Constituição Federal ; Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93; bem 
como, o que ficou definido nos autos do Processo 
Administrativo n•. 31010386-b/2009 e Parecer n•. 243/2011-
ASSEJURISEMSA. 

~ I 

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na 
locação de um bem ' Imóvel, tipo' Galpão, situado na Av. 1° de 
Maio, n•. 565, Buritlzal, nesta cidade de Macapá, Estado do 
Amapá, destinado ao funcionamento das Instalações do 
Depósito para guarda e armazenamento de material de 
consumo equipamentos da Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSAJPMM 

DA VIG~NCIA: ·o presente contrato entrará em vigor a contar 
da data de sua assinatura, retroaglrulo seus efeitos financeiros 
a contar de 01 de janeiro de 2010, visando assegurar o 
pagamento dos meses vencidos, sem a devida cobertura 
contratual e findará em 31 de dezembro de 2011, podendo ser 
prorrogado mediante o implemento de Termo Aditivo, de 
acordo com os créditos orçamentários disponíveis, nos termos 
expressos Art. 57, Inciso 11, Lei n• 8.666/93. 
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DO VALOR DE PAGAMENTO: O valor total deste Contrato para 
locação do imóvel será de em R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco e 
mil duzentos reais) sendo pago o valor mensal de R$ 2.300,00 
(dois mil e trezentos reais) 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
destinados a cobrir as despesas referentes a esta contratação 
serão provenientes da SEMSAIPMM, conforme a seguir: 

UNO. EXERCICIO CAT. ECON. PROGRAMA 
ADMINIST. 

SEMSA 

'

· .. - - -·-------· --- ------- ····- ------. ------------
2010 339092 2.068.000 

VALOR 
R$ 

27.600,00 

----------------1------------------- ------------------- ------------------- ----------~ --
SEMSA i 2011 339036 2.068.000 27.600,00 

DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Macapá, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dinmir as dúvidas e questões oriundas do presente 
Contrato. 

Macapá-AP, 06 do julho de 2011 . 

TEIRO DE JESUS 

L cln -6 . Õr~uctG-~ 
j'. --.ANA DA CONCEIÇÃO ~AMPAiõtó~s 

LOCADORA 

JUSTIFICATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
( n°. 31010386-b/09 • SEMSA/PMM) 

ASSUNTO: Locação de Imóvel 
LOCADORA: ANA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO GOES 
FUNDAMENTO LEGAL: A formalização do presente Contrato 
encontra fundamentação legal no Art. 37 da Constituição 
Federal: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93; bem como, o que 
ficou defimdo nos autos do Processo Administrativo n°. 
3101 0386-b/2009 e Parecer n°. 243/2011-ASSEJURISEMSA. 
VALOR: será de em R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco e mil 
duzentos reais) sendo pago o valor mensal de R$ 2.300,00 (dois 
mil e trezentos reais) 

Senhvr Secretário: 

Submetemos a apreciação de Vossa Senhoria a presente 
Justificativa, que tem por objeto a locação de um bem imóvel, 
tipo Galpão, situado na Av. 1° de Maio, n°. 565, Buritizal, nesta 
cidade de Macapá, Estado do Amapá, destinado ao 
funcionamento das instalações do Depósito para guarda e 
armazenamento de material de consumo equipamentos da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSAIPMM, retroagindo seus 
efeitos financeiros a contar de 01 de janeiro de 2010, visando 
assegurar o pagamento dos meses vencidos, sem a devida 
cobertura contratual e findará em 31/1212011. Respaldado no 
Parecer n•. 243/2011-ASSEJUR/SEMSA. 
Assim, dando cumprimento ao que dispõe o Artigo 26 e Artigo 
57. § 2° ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações, submetemos 
a presente Justificativa como condição si ne qua non para 

ratificação e pu-licação no Diário Oficial competente, como 
condição de ef/~cia do presente ato. 

Macapá-AP. 16 de setembro de 2011. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°. 002/2011-SEMSAIPMM 

(Processo Administrativo 91012011- SEMSAIPMM} 

~: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ E A 
EMPRESA M.V.B. SERVIÇOS L TDA-EPP. 
FUNDAMENTO LEGAL: A formallzaçllo do presente Termo 
Aditivo encontra fundamentaçlo legal no Art. 37 e 196 da 
Constltuiçlo Federal; Art. 239, 330,332 da Lei Orgânica 
Municipal; Art. 57, Inciso 11 da lei 8.666193 com suas 
alterações; bem como, o que ficou definido nos autos do 
Processo Administrativo n°.91012011. 
Q.IL!.nQ: continuidade da execuçlo de serviços de coleta, 
transporta, tratamento e disposiçlo final de reslduos sólidos 
lnfectantes provenientes dos serviços de saúde (lixo 
hospitalar), oriundos das Unidades de Saúde e Postos de 
SaOde do Municiplo de Macap' com a alocaçlo de contêlner 
para as respectivas Unidades nos moldes definidos no 
Contrato Principal. 
VALOR: O valor estimado deste Termo Aditivo será de 
R$ 467.494,50 (quatrocentos e sessenta e sete mil quatrocentos 
e noventa e quatro reais e clnquenta centavos). 
DA VIGSNCIA: Fica prorrogado para o período de 15/07/2011 a 
31/1212011. 
DA DOTACÃO: Os recursos para cobrir as despesas serão 
provenientes do Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde
SEMSAIPMM: 

UNO. ' CAT. I PROGRAM ' VALOR R$ 
ADMINISTRATI I ECON. i A i 

VA I i i 
- SEMSA---I33.9õ39i'-io.3o2.oõ52i-----467 :49(50' 

' i .2.or.i -- I 
Permanecem Inalteradas as defllais Cláusulas e condições do 
Contrato principal que nlo contrariem o presente Termo 
Aditivo. 

Macapá-AP ,15 de Julho de 2011. 

~~s~~ 
EMPRESA M.V.B. SERVIÇOS LTDA-EPP 

CONTRATADA 

JUSTIFICATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N". 91012011-5EMSAIPMM 

Ratifico em.Jj_qf_,jj. 

ASSUNTO: Termo Aditivo 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ E A 
EMPRESA M.V.B. SERVIÇOS L TDA-EPP. 
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FUNDAMENTO LEGAL: A formalizaç.lo do presente Termo 
Aditivo encontra fundamentaçlo legal no Art. 37 e 196 da 
Constltulçlo Federal; Art. 239, 330,332 da Lei Orglnlca 
Municipal; Art. 57, Inciso 11 da Lei 8.666193 com suas 
alteraçOH; bem como, o que ficou definido nos autos do 
Processo Administrativo n".910/2011. 
OBJETO: continuidade da execuçlo de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e dlsposlçlo final de reslduos sólidos 
lnfectantes provenientes dos serviços de saúde (lixo 
hospitalar), oriundos das Unidades de Saúde e Postos de 
Saúde do Munlciplo de Macapá com a alocaçlo de contllner 
para as respectivas Unidades nos moldes definidos no 
Contrato Principal. 
VALOR: será estimado em R$ 467.494,50 (quatrocentos e 
sessenta e sete mil quatrocentos e noventa e quatro reais e 
clnquenta centavos). 

Senhor SecretArio: 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Senhoria a presente 
Justificativa, que tem por objeto a prorrogaçlo de prazo do 
Contrato n•. 002/2011.SEMSAIPMM, celebrado com a EMPRESA 
M.V.B. SERVIÇOS LTDA-EPP. Referente à execuçlo de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e dlsposlçlo final de 
reslduos sólidos lnfectantes provenientes dos serviços de 
saúde (lixo hospitalar), oriundos das Unidades de Saúde e 
Postos de Saúde do Munlclpio de Macapâ com a alocaçlo de 
contllner para as respectivas Unidades de Saúde do Municlpio 
de Macapâ. Convencionando em sua Cláusula Oitava- Da 
VIgência e Da Prorrogaçlo: fica prorrogado até 31 ele dezembro 
de 2011 . A continuidade faz-se necessária tendo vista a 
permanência da necessidade pública a ser satisfeita, conforme 
Parecer n•. 310/2011-ASSEJUR/SEMSA. 
Assim, dando cumprimento ao que dispõe o Artigo 26 e Artigo 
57, §ZO ambos da Lei 8.666193 e suas alterações, submetemos a 
presente Justificativa para ratlflcaçlo e publlcaçlo no Dl6rlo 
Oficial competente, como condição de eficácia do presente ato. 

/ 

/ 
I 

/ 

á-AP. 11 de julho de 2011. 

f 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DO 4° TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N°. 02212009· 

SEMSAJPMM 
(Parecer Jurldlco n•. 31312011-ASSEJUR/SEMSA) 

INSfflUMENTO: Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N". 
02212009-SEMSA/PMM 

~: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ COM 
lNTERVENI~NCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA CRA· CLINICAS REUNIDAS DO AMAPÁ. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A fonnallzaçlo do presente Termo 
Aditivo encontra fundamentaçlo legal no Art. 37 da 
Constltulçlo Federal; Art. 65 Inciso 11 da Lei 8.666/93; bem 
como, o que ficou definido nos ~~tos do Parecer Juridlco n•. 
31312011-ASSEJUR/SEMSA. 
DO OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
supresdo do exame Cltologla·PCCU: SUBGRUPO 04-
completo-unldade, da CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO do 
Contrato principal. 

Permanecem Inalteradas as demais Cláusulas e condições do 
Contrato principal e Aditivos que nlo contrariem o presente 
Termo Aditivo. 

c 

Macapá-AP, 5 de setembro de 2011. 

ANGE STELES 
R resentante Legal 

EMPRESA CLINICAS REUNIDAS DO AMAPÁ 
CONTRATADA 

SEMDUH ) 
COMUNICADO PÚBLICO N°. 001/2011 

SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
INTERESSADA NA PRODUÇÃO DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 
VIDA II. 

TERMO DE SELEÇÃO 

1 O Munldpio de Macapâ/ AP, concluido o 
processo de seleção instltuido pelo Edital de 
Chamamento n°. 01/2011 declara selecionada a 
empresa de construção civil abaixo qualificada: 

Necon Nordeste Construtora Ltda. 

2 A empresa seledonada deverá apresentar à 
caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 30 dias 
após a emissão deste termo de seleção, a proposta 
contendo a documentação completa para análise e 
contratação da operação no âmbito do Programa Minha 
casa Minha Vida II, conforme especificado pela Caixa 
Econômica Federal; 

3 A proposta a ser apresentada pela empresa 
deverá considerar as especificações para as unidades 
habitacionais indicado pelo Município, conforme 
Comunicado Público no. 001/2011; 

4 Findo o prazo estipulado ·sem que a empresa 
tenha cumprido as exigências co~stantes nos itens 
anteriores, a critério do Município, este termo será 
considerado nulo. 

Macapâ, 20 de setembro de 2011. 


